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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

Origem: PD 2531/2023 

Assunto: Recebimento em Doação de Bem Imóvel  

Interessada: Secretaria Municipal de Obras 

 

PARECER INTRUTÓRIO nº 184/2023 

 

I. DOS FATOS 

 

Vem para análise jurídica desta Procuradoria, o Requerimento  

em que se questiona a possibilidade do Município da Lapa-PR receber doação 

de bem imóvel de particular, visando a construção de rua: 

 

 
 

A área a ser doada contém o seguinte memorial descritivo:  
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A matrícula encontra-se em anexo ao presente PD. 

Em síntese é o relatório. 

 

II. DA NÃO VINCULAÇÃO DO PARECER INSTRUTÓRIO 

 

A manifestação produzida pelo Diretor Geral e pelo Procurador 

Geral não é vinculativa para o gestor público, que pode dela discordar, desde 

que apresente as razões de fato e de direito que lhes dê sustentação, exceto 

nos casos de Pareceres Prévio e Final emitidos em licitações, nos termos do 

art. 38, VI, da Lei nº 8.666/1993. 

Ressalte-se que não há como se produzir orientação jurídica 

condicionada ao seu cumprimento quando tal orientação não é vinculativa, ou 

seja, quando seu cumprimento não é impositivo. 

Até porque em razão de que o presente parecer detém o caráter 

meramente instrutório, conforme disposição do inciso V, do Item 9, do Anexo II, 

da Lei Municipal nº 3686/2019. 

Por fim, o presente parecer não adentra ao mérito da conveniência e 

oportunidade, que é inerente ao cargo de gestor. 

 

III. FUNDAMENTAÇÃO 
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A análise a ser realizada no presente parecer restringe-se às 

informações constantes dos autos.  

Deste modo, não adentraremos à aplicação da Lei relacionado ao 

parcelamento do solo para fins urbanos no Município da Lapa, em especial nas 

normas que determinam a doação, ao Município, de áreas verdes, áreas 

institucionais e áreas destinas às vias de circulação. 

Assim sendo, a doação, como instituto jurídico, é tipicamente 

instituto de Direito Privado, sendo regulada pelo Código Civil. O art. 538 

daquele Código preceitua: “Considera-se doação o contrato em que uma 

pessoa, por liberalidade, transfere do seu patrimônio bens ou vantagens para o 

de outra.”. 

São imprescindíveis para a composição do contrato de doação a 

presença de certos elementos, quais sejam: o animus donandi; a transferência 

de propriedade do bem em favor do donatário; e a aceitação deste. 

O primeiro diz respeito à vontade de doar. É a intenção do doador 

de diminuir o seu patrimônio em favor do donatário. Deve haver a vontade de 

transferir o domínio da coisa, sob pena de ser caracterizado contrato diverso da 

doação. 

O segundo elemento corresponde ao objeto da doação: a 

transferência de propriedade, de domínio do bem do doador para o donatário. 

O terceiro, conforme mencionado, também é indispensável para a 

concretização do contrato; enquanto o donatário não exteriorizar o seu 

interesse pelo bem, não se completará a doação. A aceitação pode ser de três 

modalidades: expressa, tácita ou presumida, neste último caso, exceto se se 

tratar de doação com encargo. 

O civilista Vitor Frederico Kumpel1, ao discorrer sobre a doação, 

elenca também, algumas características do instituto: 

a) É contrato unilateral – apesar de aperfeiçoar-se com duas 
vontades, somente o doador tem prestação, pois o donatário apenas 
aceita, já, que em princípio, não é obrigado a dar, fazer ou não fazer 
qualquer coisa. Caso seja fixado um encargo ao donatário, o contrato 
passa a ser unilateral imperfeito, ou seja, incide prestação para as 
duas partes; 

                                                           
1
 KÜMPEL, Vitor Frederico. Direito Civil 3 – Direito dos Contratos, São Paulo, Saraiva, 2005. 
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b) É contrato gratuito – a doação implica sempre vantagem 
econômica para o donatário e desvantagem para o doador, pouco 
importando se a doação é pura e simples ou com encargo.  
c) É contrato formal – com a finalidade de proteger o doador, em 
virtude da perda econômica que sofre, a doação é um dos contratos 
mais formais do Código Civil. 

 

Além dos elementos e das características acima, é importante 

destacar que a doação poderá ser pura e simples, quando somente o doador 

favorece o donatário, sem lhe exigir ou impor qualquer contraprestação, ou 

com encargo, quando o donatário, para ter direito ao bem doado, deve cumprir 

a contraprestação imposta pelo doador.  

Entretanto, apesar da predominância das regras de direito 

privado, como já exposto, quando a Administração Pública figurar como parte 

do contrato de doação, seja na qualidade de doador ou na de donatário, haverá 

a aplicação de regras específicas, já que a importância dos bens públicos para 

o Direito exige tratamento legal diferenciado relativamente aos bens de 

propriedade dos particulares.  

A Administração Pública, ao  adquirir ou alienar bens, 

especialmente bens imóveis, necessita atentar para o regime jurídico, que pode 

variar, conforme os fins e os meios do negócio jurídico, bem como a posição 

contratual em que se encontrar. 

HELY LOPES MEIRELLES, ao falar da aquisição de bens imóveis 

pelo Município, ensina: 

"O Município, no desempenho normal de sua administração, adquire 
bens de toda espécie e os incorpora ao patrimônio público para 
realização de seus fins. Essas aquisições ou são feitas 
contratualmente, pelos instrumentos comuns do Direito Privado, sob a 
forma de compra, permuta, doação, dação em pagamento, ou se 
realizam compulsoriamente por desapropriação ou adjudicação em 
execução de sentença, ou ainda, se efetivam por força de lei na 
destinação de áreas públicas nos loteamentos (...)." (MEIRELLES, 
Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro, 7 ed., São Paulo, Malheiros, 
1994, p. 254.) 

 

DIOGENES GASPARINI, ao tratar da doação como meio de 

aquisição de bens pela Administração e, especificamente, ao enfrentar o tema 

da doação quando a Administração Pública for donatária, manifesta-se no 

seguinte sentido: 
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"Com base no art. 538 do Código Civil, pode-se definir a doação 
como o contrato segundo o qual uma pessoa, chamada doador, por 
liberalidade, transfere um bem do seu patrimônio para o patrimônio 
de outra, designada donatário, que o aceita. Tanto o doador como o 
donatário podem ser pessoas físicas ou jurídicas, e estas, públicas ou 
privadas. Assim, o Município, pessoa jurídica de Direito Público 
interno (art. 41, III, do CC), ou outra das pessoas políticas, não só 
pode doar, como receber em doação qualquer bem, isto é, pode 
figurar numa ou noutra das extremidades do contrato, ocupando a 
posição de doador ou donatário. Destarte, observados os limites e as 
vedações legais, qualquer bem pode ser doado, como qualquer 
pessoa pode ser doadora ou donatária. 
(...) 
A administração Pública, para receber bens imóveis por doação, não 
necessita de lei autorizadora, salvo se com encargo."

2
  

 

Quando existir encargo, há a necessidade de autorização 

legislativa porque a Administração Pública assume compromissos futuros que 

podem implicar em disponibilização de bens, ainda mais quando inclusa a 

cláusula de reversão. 

Ainda, é relevante destacar que a doação sem qualquer tipo de 

encargo ao Poder Público é livre. Desta forma, quando não há contraprestação 

que se reverta em vantagem (sobretudo econômica) para o doador ou terceiro, 

não há necessidade de qualquer tipo de procedimento seletivo em razão da 

inviabilidade de competição. 

Porém, o mesmo não ocorre quando se trata de doações com 

cláusulas ou encargos, já que, de acordo com o § 4º, do art. 17, da Lei 

8.666/1993, “a doação com encargo será licitada e de seu instrumento 

constarão, obrigatoriamente os encargos, o prazo de seu cumprimento e 

cláusula de reversão, sob pena de nulidade do ato, sendo dispensada a 

licitação no caso de interesse público devidamente justificado”.  

A regra supratranscrita destina-se, primeiramente, às situações 

nas quais a Administração é doadora, mas devem ser aplicadas também, 

quando o particular doa algo para o Estado, pois, quando há algum tipo de 

encargo, a Administração deve buscar o menor encargo possível como 

contrapartida para a doação.  

                                                           
2
 GASPARINI, Diogenes. Direito Administrativo, 9 ed., São Paulo, Saraiva, 2004, p. 734/735. 
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Trata-se, em verdade, de regra decorrente da aplicação do 

Princípio da Isonomia, já que, em havendo alguma contrapartida, todos os 

eventuais interessados têm o direito de concorrer a ela. 

Das considerações expostas, podemos concluir que: 

a) o contrato de doação é negócio jurídico regido 

preponderantemente pelo Direito Civil, em que qualquer pessoa jurídica de 

direito público pode figurar como doadora ou donatária, para alienar ou adquirir 

bens móveis ou imóveis, com ou sem encargo;  

b) como donatária de bem móvel, a pessoa jurídica de direito 

público, para o aceite da doação, não precisará tomar autorização legislativa 

específica, salvo se for doação com encargo e a legislação federal, estadual ou 

municipal a exigir; e 

c) a doação sem encargo ao Poder Público não necessita de 

procedimento seletivo em razão da inviabilidade de competição. Porém, 

quando se tratar de doações com cláusulas ou encargos à Administração, ela 

deverá ser precedida de licitação, sendo dispensada no caso de interesse 

público devidamente justificado, bem como de autorização legislativa. 

Quanto ao caso concreto, tem-se que diante da inexistência da 

inexistência de compromissos futuros que podem implicar em disponibilização de 

bens, a doação pretendida independe de processo licitatório e, à princípio, não 

necessitaria de autorização legislativa. 

Porém, há previsão expressa na Lei Orgânica do Município de 

que compete à Câmara Municipal legislar sobre a aquisição de bens imóveis, 

quando se tratar de doação: 

“Art. 21 - Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, 
legislar sobre as matérias de competência do Município, 
especialmente no que se refere ao seguinte: 
(...) 
IX - aquisição de bens imóveis, quando se tratar de doação;”  

 

Deste modo, para o aceite da doação, apesar da inexistência de 

encargos à Administração Municipal, é necessária a autorização legislativa. 

Para tanto, encaminhamos, em anexo, minuta de Projeto de Lei 

que tem como objeto a autorização legal para o aceite da doação, que poderá 
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ser utilizados no caso do Poder Executivo Municipal entender conveniente e 

oportuno o recebimento da doação. 

Ainda, há a necessidade de que a Secretaria justifique o interesse 

público existente no presente caso. 

 

IV. CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, podemos concluir que 

1. O contrato de doação é negócio jurídico regido 

preponderantemente pelo Direito Civil, em que qualquer pessoa jurídica de 

direito público pode figurar como doadora ou donatária, para alienar ou adquirir 

bens móveis ou imóveis, com ou sem encargo. 

2. A doação sem encargo ao Poder Público não necessita de 

procedimento seletivo em razão da inviabilidade de competição, desde que 

apontado interesse devidamente justificado pela Secretaria competente. 

3. Diante de previsão expressa na Lei Orgânica do Município, 

para o aceite da doação por parte do Município da Lapa-PR, apesar da 

inexistência de encargos à Administração Pública, é necessária a autorização 

legislativa. 

4.- Eventual encargo relativo à infraestrutura não descaracteriza a 

doação sem encargos, pois decorre de determinação legal (lei de 

parcelamento) e não da doação.  

5. Em anexo, encaminhamos minuta de Projeto de Lei que tem 

como objeto a autorização legal para o aceite da doação, que poderá ser 

utilizado no caso do Poder Executivo Municipal entender conveniente e 

oportuno o recebimento da doação requerida. 

6.-  Por fim, encaminhe-se ao Gabinete do Prefeito para que se 

manifeste acerca do interesse na doação. 

 

É a instrução. 

 

Restitua-se o expediente ao setor de origem para conhecimento e 

ulteriores providências. 
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Lapa, 15 de fevereiro de 2023. 

 

RICARDO GUANABARA PREVEDELLO3  

Procurador Geral do Município 

OAB/PR nº 55.168 

 

LEYNER LUIZ GIOSTRI CASCÃO DE ALBUQUERQUE LIMA4 

Diretor Geral da Procuradoria Geral do Município 

OAB/PR nº 82.680 

 

 

 

                                                           
3
 Assinado digitalmente 

4
 Assinado eletronicamente na forma do art. 1º, § 1º, inc. I, do Decreto Municipal nº 24.043, de 

01/04/2019 



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 029968712-27

Certidão fornecida para o CPF/MF: 856.688.269-53
Nome: CPF NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao
descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 26/07/2023 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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Número do Protocolo

Número do Documento

18.561.824-2

LICENÇA DE INSTALAÇÃO

286612

Validade da Licença

15/12/2028

O Instituto Água e Terra, com base na legislação ambiental e demais normas pertinentes, e tendo em vista o contido no expediente protocolado sob o n° 18.561.824-2, concede LI - Licença de Instalação nas
condições e restrições abaixo especificadas.

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo - SEDEST
Instituto Água e Terra

 Bairro  CEP Município / UF

 Logradouro e Número RG/Inscrição Estadual

 CPF/CNPJ  Nome/Razão Social
 1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR

33.012.522/0001-62 NOVA COLINA INCORPORADORA DE IMOVEIS SPE S.A.

0000000000 rua candida correa costa, 268

--- 83.750-000Lapa/PR

 2. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO
 Atividade

Edificações
 Porte

Médio
 Atividade Específica
Condomínios residenciais horizontais

 Detalhes da Atividade
condominio residencial

 Logradouro e Número Coordenadas UTM (E-N)

 Bacia Hidrográfica  Bairro  Município / UF  CEP
Rua candido correa costa, 268

Lapa/PR

619900.4 - 7147535.2

Iguaçu 83.750-000

 3. RESPONSÁVEIS EMPREENDIMENTO

CPF Nome Email

33.012.522/0001-62 NOVA COLINA INCORPORADORA DE IMOVEIS SPE S.A. felipe@paranacasas.com.br

 4. CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO

  Origem Água   Tipo de Uso Coordenadas UTM (E-N)Nº OurtorgaVolume (m³/hora)

Rede Pública Humano e Empreendimento 0,02 -- ---

4.1 ÁGUA UTILIZADA

 Origem Efluente   Coordenadas UTM (E-N) Forma Tratamento  Destino Final  Vazão (m³/hora)  N° Outorga

Efluente de esgoto sanitário Rede Pública Rede Pública 0,02 -- ---

4.2 EFLUENTES LÍQUIDOS

Obs.: As informações das sessões 1, 2 e 3 são de responsabilidade do requerente.

 5. CONDICIONANTES

1. A presente licença ambiental foi emitida de acordo com o que estabelece a Resolução CEMA nº 107/2020, as resoluções específicas e com base nas informações
apresentadas pelo requerente e não dispensa, tão pouco, substitui quaisquer outros Alvarás e/ou Certidões de qualquer natureza sujeitas pela legislação federal, estadual ou
municipal. A licença ambiental em questão não isenta a necessidade de requerer autorização ambiental para operações de nivelamento do solo e/ou autorização florestal para
qualquer supressão vegetal a ser realizada na área objeto do presente requerimento.

2. A presente licença ambiental de instalação foi emitida de acordo com o que estabelece a Resolução CEMA nº 107/2020, as resoluções especificas e com base nas
informações apresentadas pelo requerente e não dispensa, tão pouco, substitui quaisquer outros Alvarás e/ou Certidões de qualquer natureza sujeitas pela legislação federal,
estadual ou municipal.

3. Todos os programas e projetos apresentados que deverão ser executados referentes às condicionantes desta Licença Ambiental deverão ter as suas respectivas Anotações
de Responsabilidade Técnica - ART, ou equivalente, devidamente recolhidas e anexadas aos respectivos projetos.

4. Cumprir, implementar e executar todos os programas e recomendações exaradas nos Estudos ambientais apresentados.

5. Atender a Portaria IAP nº 097/2012 no tocante ao Monitoramento e Manejo de Fauna Silvestre, se necessário.

6. As inserções no solo para a execução das obras necessárias ao empreendimento: devem observar os seguintes critérios:- Prever dispositivos de controle e captação de
águas pluviais a jusante do empreendimento para evitar processos erosivos, segundo o que foi estabelecido pelo projeto de drenagem;- Evitar inserções no solo ou obras de
escavações em períodos de chuvas; - As obras de terraplenagem e a implantação de redes de galerias pluviais, de água e esgoto devem ser executadas simultaneamente,
observando dispositivos de drenagem e obras de contenção; - A ocupação de lotes só será permitida após a efetiva ligação do sistema de esgotamento sanitário e galerias de
águas pluviais.

7. A presente Licença Ambiental de Instalação poderá ser suspensa, se constatada a violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais, omissão ou falsa
descrição de informações relevantes que subsidiaram a sua emissão, superveniência de graves riscos ambientais e de saúde, conforme disposto no artigo 19 da Resolução
CONAMA n° 237/97.

8. A concessão desta licença não impedirá exigências futuras, decorrentes do avanço tecnológico ou da modificação das condições ambientais, conforme Decreto Estadual
857/79 - Artigo 7º, § 2º.

9. Deverá ser apresentado também o Relatório de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme Termo de Referência (Resolução SEMA 021/2017 Anexo XI),
após o término das obras e antes do inicio da ocupação do empreendimento. Caso o empreendimento necessite de Licença de Operação, esse relatório deverá ser
apresentado na fase da LO.

10. A Outorga de Direito, citada no inciso VII, Art. 11 da Resolução SEMA 021/2017, deverá ser apresentada ao Instituto Água e Terra após o término das obras e antes do
inicio da ocupação do empreendimento.

11. 8. Imóvel poderá ser atendido por rede pública de abastecimento de água da Sanepar - Protocolo de projeto aprovado pela SANEPAR nº 213/17 em 03/03/2022;

12. 9. Imóvel poderá ser atendido por rede pública de coleta de esgotos domésticos da Sanepar - Protocolo de projeto aprovado pela SANEPAR nº 213/17 em 03/03/2022;

13. 10.  Imóvel com viabilidade de atendimento por rede de energia elétrica da COPEL.

14. Da. Atender rigorosamente os planos e projetos de engenharia apresentados pelo requerente, componentes do processo administrativo, caso haja mudanças, comunicar
previamente este instituto;

15. b. Atender a todas as condicionantes impostas pelo município;

16. c. São de inteira responsabilidade do requerente a implantação e funcionamento dos sistemas do empreendimento, conforme apresentados em projeto;
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17. d. É de inteira responsabilidade do projetista e do empreendedor o adequado funcionamento do sistema de tratamento de esgoto projetado e aprovado pela SANEPAR  e
analisado pelo IAT;

18. e. É de inteira responsabilidade do projetista e do empreendedor o funcionamento adequado do sistema de drenagem de águas pluviais no empreendimento, consistindo de
rede interna de captação e condução à galeria de águas pluviais, incluindo um reservatório de detenção de cheias, favorecendo também o reuso dessa água;

19. f. Implementar sistema de coleta e condução do esgoto sanitário conforme projetos apresentados, não podendo em hipótese alguma outra destinação a NÃO ser a rede da
SANEPAR;

20. g. Para implementação, fica autorizada a movimentação de solo com os seguintes volumes:
Movimentação da área de 94.401,98m², conforme projeto apresentado (Engenheiro Ambiental Breno A. Siqueira - CREA/PR 144.935/D8442/D -ART n° 1720220164324)  --
sendo: ÁREA DE CORTE= 22.360,72 M2   -
ÁREA DE ATERRO = 20.655,72 M2
BOTA FORA = 1.705 M2
O Bota fora deverá ser em área/local autorizado pelo IAT.

21. i. O requerente é responsável pelas informações apresentadas, conforme Resolução CONAMA 237/1997;

22. j. Este empreendimento requer Licença de Operação, para tal, ao ser requerida, deverá atender a todas as condicionantes aqui exaradas, sob pena de indeferimento e
arquivo. Devendo apresentar toda a documentação solicitada dentro da Resolução SEDEST 050/2022;

23. k. Apresentar Laudo de vistoria de ligação de esgoto ou documento equivalente, emitido pela concessionária, atestando a efetiva interligação da rede interna de
esgotamento sanitário do empreendimento à rede de esgoto externa;

24. m. O não cumprimento à legislação ambiental vigente sujeita a empresa e/ou seus representantes, às sanções previstas na Lei Federal nº 9.605/98, regulamentada pelo
Decreto nº 6.514/08.

25. t. Observar rigorosamente o prazo de validade da presente licença e sua possível renovação, durante esse prazo;

   Assinatura do RepresentanteCuritiba, 15 de Dezembro de 2022

___________________________________________________
LUIZ FORNAZZARI NETO

Escritório Regional de Curitiba

Esta LICENÇA DE INSTALAÇÃO, tem a validade acima mencionada, devendo em sua renovação ser
solicitada ao Instituto Água e Terra com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias. Quaisquer
alterações ou expansões nos processos de produção ou volumes produzidos pela indústria e
alterações ou expansões no empreendimento, deverão ser licenciados pelo Instituto Água e Terra.
Esta LICENÇA DE INSTALAÇÃO deverá ser afixada em local visível.
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PROJETO CONDOMÍNIO

.

Julho 2020

01/07/2020

Revisão Descrição Data Por Aprov.

Espaço reservado à Prefeitura

Proprietário

Respons. Técnico

Autor do Projeto Prancha

N. de Pranchas: 

Plotado em:

01

Desenho

Escala

Ref.

Data

01

Indicada

Implantação geral

Nova Colina Incorporadora de Imóveis SPE S.A.

Arq. Monique Fantin - CAU/PR  A96331-3

Monique

.

PLANTA DE SITUAÇÃO

CONVENÇÕES

CERCA DE ARAME

VALA

CÓRREGO

LAGO

LEGENDA

CONFRONTANTES

IMÓVEL - 01:        ODEMAR GARCIA RODRIGUES

IMÓVEL - 02:        CLAUDIA APARECIDA RODRIGUES GARCIA

IMÓVEL - 03:        MARIA APARECIDA RUTHES BATISTA

IMÓVEL - 06:        JOÃO KUGERATSKI NETO  

IMÓVEL - 07:        OSVALDIR ANTONIO RODRIGUES PEPES / ANITA KRUK

IMÓVEL - 04:        JOSÉ BENEDITO LOURENÇO FABIENSKI / LAVINA SCHEIFER FABIENSKI

IMÓVEL - 05:        PEDRO LOURENÇO FABIENSKI / ROSANE APARECIDA PINTO FABIENSKI

RESERVA LEGAL E APP 

ÁREA VERDE

S=46.417,42m2

S=16.883,96m2

ÁREA INSTITUCIONAL

LOTES + ARRUAMENTO

ÁREA TOTAL A SER DOADA

PARA O MUNICÍPIO

S=5.240,12m2

S=93.950,54m2

S=48.420,77m2

ÁREA CONDOMÍNIO

ÁREA TOTAL DO TERRENO

S=167.114,30m2

ÁREA VERDE - CONDOMÍNIO

S=4.486,33m2

ÁREA COMERCIAL - CONDOMÍNIO

S=1.754,65m2

ÁREA LAZER - CONDOMÍNIO

S=2.799,55m2

ÁREA CONDOMÍNIO

S=1114,54m2

MONIQUE 
FANTIN:01047059908

Assinado de forma digital por 
MONIQUE FANTIN:01047059908 
Dados: 2020.07.08 15:55:24 -03'00'

NOVA COLINA INCORPORADORA DE 
IMOVEIS SPE S A:33012522000162

Digitally signed by NOVA COLINA INCORPORADORA 
DE IMOVEIS SPE S A:33012522000162 
Date: 2020.07.24 14:36:18 -03'00'
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